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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

MOÇÃO No  41 DE, 05 DE DEZEMBRO DE 2002

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando a importância dos recursos oriundos do apoio obrigatório à estruturação de Unidades de Conservação, decorrentes dos licenciamentos ambientais, para a proteção do meio ambiente, resolve:

Criar Grupo de Trabalho para discutir e propor Resolução estabelecendo critérios para planejamento, recepção e aplicação dos recursos obrigatórios destinados à estruturação de Unidades de Conservação, decorrentes dos licenciamentos ambientais, por parte dos órgãos ambientais responsáveis pelo licenciamento.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

